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TERMO DE ADESÃO EXTRATOS 

 

TERMO DE ADESÃO N° 10/2022 

Considerando as informações contidas no presente processo de nº 11234/2021; 

Considerando a solicitação inicial e o Estudo Técnico Preliminar que deram origem ao 
presente processo, onde foi evidenciada a necessidade de contratação do objeto solicitado; 

Considerando a autorização para a Adesão às Atas de Registro de Preços 25, 26, 27 e 
28/2021, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, no ofício n° 37/2021/INFRA/SME 
de 27 de dezembro de 2021 (fls. 34); 

Considerando as cartas de anuência, as quais informam sobre o aceite das empresas 
vencedoras do certame licitatório (fls. 41, 44, 47 e 50); 

Considerando que foi observado o Decreto Municipal nº 1.301/18, em especial o artigo 22, e; 

Considerando finalmente, que a referida empresa apresentou toda a documentação 
necessária, inclusive os comprovantes de regularidade fiscal; 

DECIDIMOS pela Adesão à Ata de Registro de Preços supracitada, conforme dados abaixo: 

A presente adesão está em conformidade com o art. 15 da Lei Nacional 8.666/93 e com o 
Decreto Municipal nº 1.301/18. 

Guapimirim, 12 de maio de 2022. 

NATALÍCIO CORRÊA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

DADOS DA ADESÃO 

Objeto Fornecimento de Materiais de Limpeza 

Nome completo da 
Empresa 

Vaze Malhas de Itaboraí Ltda (ARP 25)/BBC Comércio e 
Serviços Eireli (ARP 26)/Paperluc de Guapi Papelaria e Bazar 
Ltda (ARP 27)/Ângelo Soluções Comércio, Distribuidora e 
Serviços em Geral Ltda (ARP 28) 

Vigência das Atas 
aderidas 12 (doze) Meses – 18OUT21 a 18OUT22 

Valor total da adesão R$ 778.290,04 

Programa de trabalho 10.301.0057.2.012/10.302.0058.2.013/10.305.0038.2.165 

Natureza da despesa 3390.30.00 

  

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 3281/2021 

CONTRATO N° 34/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, e a empresa 4HEALTH SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de hemodiálise, incluindo os insumos e correlatos para 
realização do procedimento, com manutenção preventiva e corretiva, sem ônus para a 
contratante. 

VALOR: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 08/04/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 08 de abril de 2022. 

  

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 10785/2021 

CONTRATO N° 41/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, e a empresa JESBAN SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. 

OBJETO: Obra de reforma com ampliação do Hospital Municipal José Rabello de Mello. 

VALOR: R$ 4.920.997,40 (quatro milhões novecentos e vinte mil novecentos e noventa e sete 
reais e quarenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 12 de maio de 2022. 
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DECRETO
DECRETO Nº 2117 DE 13 DE MAIO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assu-
midas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 130.000,00 
(Cento e trinta mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.08 12.361.0045.2.087 - 224 33.90.30 2.550.00 90.000,00

02.08 12.365.0006.2.087 - 262 33.90.30 2.550.00 40.000,00

TOTAL 130.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no ar-
tigo anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.08 12.361.0015.2.008 - 185 33.90.39 2.550.00 130.000,00

TOTAL 130.000,00

    
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 13 de maio de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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